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Art. 3º A habilitação em questão não acarretará impacto

financeiro, mas sim remanejamento de recursos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-

blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica não incorporado o medicamento roflumilaste
para Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica (DPOC) grave associada
com Bronquite Crônica no SUS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 40, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

Torna pública a decisão de não incorporar o
medicamento Botox® para o tratamento da
bexiga hiperativa no Sistema Único de Saú-
de (SUS) e recomendar a elaboração de
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas
dessa condição, englobando a terapêutica
clinica e cirúrgica.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica não incorporado o medicamento Botox® para o
tratamento da bexiga hiperativa no Sistema Único de Saúde (SUS) e
recomenda a elaboração de Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêu-
ticas dessa condição, englobando a terapêutica clinica e cirúrgica.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 41, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

Torna pública a decisão de não incorporar o
medicamento Daivobet® (calcipotriol + di-
propionato de betametasona) para o trata-
mento da psoríase no Sistema Único de
Saúde (SUS).

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica não incorporado o medicamento Daivobet® (cal-
cipotriol + dipropionato de betametasona) para o tratamento da pso-
ríase no Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 42, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

Torna pública a decisão de excluir o CID
K51.4 do Protocolo Clínico e Diretrizes Te-
rapêuticas (PCDT) da Retocolite Ulcerativa
do Ministério da Saúde.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica excluído o CID K51.4 do Protocolo Clínico e
Diretrizes Terapêuticas(PCDT) da Retocolite Ulcerativa do Ministério
da Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 4 de outubro de 2012

Nos Despachos do Secretário, de 19 de setembro de 2012,
publicados no DOU n.º 183, de 20 de setembro de 2012, Seção 1,
página 78, exclui deste ato a publicação da seguinte empresa:

REF.: SIPAR n.º 25000.199001/2008-99
Interessado: DROGARIA LIDA LTDA
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Far-

mácia Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-

tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 31 da Portaria GM/MS n.º 749/2009, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa DROGARIA LIDA LTDA,
CNPJ nº 08.586.498/0001-28, localizada em Caratinga - MG do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Exclui e torna sem efeito o ato de publicação da seguinte
empresa Drogaria Lida Ltda, no original DOU nº 183, de 20 de
setembro de 2012 Seção 1, página 78.

LEONARDO BATISTA PAIVA
Substituto

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 403, DE 21 DE SETEMBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no artigo
96, §2º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo no 53000.032047/2007
(apensado: 53000.057481/2009), resolve:

Art. 1º Autorizar a realização de alteração contratual, re-
sultando em transferência indireta da outorga, para a execução do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no mu-
nicípio de Timbaúba, estado de Pernambuco, conferida à RÁDIO
TIMBAÚBA FM LTDA., pela Portaria no 100, de 5 de maio de 1987,
publicada no Diário Oficial da União de 7 de maio de 1987, mediante
a cessão da maioria das cotas do capital social para novos cotistas,
que passarão a deter o mando da sociedade, conforme previsto no
artigo 89 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da Entidade, após a
realização desta operação, ficam assim constituídos:

C O T I S TA S C O TA S VA L O R
Marinaldo Rosendo de Albuquerque 29.000 13.068,00
Sandro Luiz Guedes Barbosa 1.000 132,00
TO TA L 30.000 13.200,00

Sócio-Administrador: Sandro Luiz Guedes Barbosa
Art. 3º Estabelecer, nos termos do artigo 97 do citado Re-

gulamento, que a Entidade interessada apresente a alteração con-
tratual contendo a transferência ora autorizada, devidamente regis-
trada na repartição competente, para a aprovação deste Ministério.

Art. 4º Determinar que, após a aprovação dos atos decor-
rentes da presente autorização por este Ministério, seja procedida a
devida comunicação ao Congresso Nacional, nos termos do art. 222,
§ 5o, da Constituição da República.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO No- 5.296, DE 12 DE SETEMBRO DE 2012

Processo nº 53500.009445/2012. Expede autorização à SKY-
FLASH TELECOMUNICAÇÕES LTDA. - ME, CNPJ/MF nº
08.016.674/0001-96, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO No- 5.347, DE 14 DE SETEMBRO DE 2012

Processo nº 53500.025213/2011. Expede autorização a DIS-
QUE RADIO TAXI TAUBATE LTDA.-ME, CNPJ/MF nº
61.877.031/0001-10, para explorar o Serviço Limitado Especializado,
submodalidade Serviço de Radiotáxi Especializado, de interesse co-
letivo, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo
como área de prestação do serviço Taubaté/SP. Outorga autorização
de uso da radiofrequência à autorizada, associada à autorização para
a exploração do Serviço Limitado Especializado, submodalidade Ser-
viço de Radiotáxi Especializado, sem exclusividade, por 10 (dez)
anos, em caráter precário, prorrogável uma única vez e de forma
onerosa, por igual período.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO No- 5.372, DE 17 DE SETEMBRO DE 2012

Processo nº 53500.008196/2009. Expede autorização à ES-
TACAO MOTO TAXI LTDA. ME, CNPJ/MF nº 04.905.927/0001-21,
para explorar o Serviço Limitado Especializado, submodalidade Ser-
viço de Radiotáxi Especializado, de interesse coletivo, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de
prestação do serviço Passos/MG. Outorga autorização de uso da ra-
diofrequência à autorizada, associada à autorização para a exploração
do Serviço Limitado Especializado, submodalidade Serviço de Ra-
diotáxi Especializado, sem exclusividade, por 10 (dez) anos, em ca-
ráter precário, prorrogável uma única vez e de forma onerosa, por
igual período.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

CONSULTA PÚBLICA No- 27, DE 4 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21
de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil
a respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação
de Tecnologias no Sistema Único de Saúde (CONITEC/SCTIE) re-
lativa à proposta de incorporação no Sistema Único de Saúde do
medicamento omalizumabe, indicado para tratamento da asma alér-
gica grave não controlada, em trâmite nos autos do processo MS/SI-
PAR n.º 25000.078980/2012-29 interposto pela empresa Novartis
Biociências S.A., com sede na cidade de São Paulo - SP, inscrita no
CNPJ sob n.º 56.994.502/0001-30. Fica estabelecido o prazo de 10
(dez) dias, a contar da data de publicação desta Consulta Pública,
para que sejam apresentadas contribuições, devidamente fundamen-
tadas. A documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço
para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no
endereço eletrônico:

h t t p : / / p o r t a l . s a u d e . g o v. b r / p o r t a l / s a u d e / G e s t o r / v i s u a l i z a r _ t e x -
to.cfm?idtxt=39823&janela=1.

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as contribui-
ções apresentadas a respeito da matéria.

LEONARDO BATISTA PAIVA

CONSULTA PÚBLICA No- 28, DE 4 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21
de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil
a respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação
de Tecnologias no Sistema Único de Saúde (CONITEC/SCTIE) re-
lativa à proposta de incorporação no Sistema Único de Saúde do teste
de amplificação de ácidos nucléicos (NAT) para detecção dos vírus da
imunodeficiência humana (HIV) e da hepatite C (HCV), em trâmite
nos autos do processo MS/SIPAR n.º 25000.152094/2012-74 inter-
posto pela Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde.
Fica estabelecido o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de
publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas con-
tribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta
Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições estão à
disposição dos interessados no endereço eletrônico:

h t t p : / / p o r t a l . s a u d e . g o v. b r / p o r t a l / s a u d e / G e s t o r / v i s u a l i z a r _ t e x -
to.cfm?idtxt=39823&janela=1.

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as contribui-
ções apresentadas a respeito da matéria.

LEONARDO BATISTA PAIVA

PORTARIA No- 38, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

Torna pública a decisão de não incorporar
os medicamentos biológicos: infliximabe,
etanercepte, adalimumabe e ustequinumabe
para o tratamento da psoríase moderada a
grave em adultos no Sistema Único de Saú-
de (SUS) e recomendar que sejam consul-
tadas as organizações de pacientes e es-
pecialistas na área e que, se cabível, seja
realizado novo processo de avaliação do
tema.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica não incorporado os medicamentos biológicos:
infliximabe, etanercepte, adalimumabe e ustequinumabe para o tra-
tamento da psoríase moderada a grave em adultos no Sistema Único
de Saúde (SUS); e recomenda que sejam consultadas as organizações
de pacientes e especialistas na área e que, se cabível, seja realizado
novo processo de avaliação do tema.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 39, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

Torna pública a decisão de não incorporar o medicamento
roflumilaste para Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica (DPOC) grave
associada com Bronquite Crônica no Sistema Único de Saúde
(SUS).

Ministério das Comunicações
.




